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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

DEPÓSITO CENTRAL DE MUNIÇÃO 
(D C M B / 1918) 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 

(Processo Administrativo n° 64449.001691/2023-87 

 

Chamada Pública n.º 01/2023 para aquisição de alimentos de agricultores familiares e 
demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei n.º 11.326, de 24 de julho de 
2006, por meio da modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de 
Alimentos (PAA), com dispensa de licitação, com fulcro no art. 17 da Lei n.º 12.512, de 14 
de outubro de 2011, no art. 17 do Decreto n.º 7.775, de 4 de julho de 2012, e na Resolução 
do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos (GGPAA) n.º 50, de 26 de 
setembro de 2012. 
 
O DEPÓSITO CENTRAL DE MUNIÇÃO, pessoa jurídica de direito público, por meio da 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, sediado na Rodovia RJ-127, KM 06, Bairro 
Cabral, Paracambi-RJ, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.586.924/0001-96, representado neste ato 
pelo Coronel ANDERSON MENDES DIAS, CPF n.º 078.567.397-03, no uso de suas 
prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 17 da Lei n.º 12.512, de 2011, e nas 
Resoluções GGPAA n.º 50, de 2012; n.º 56, de 2013; n.º 64, de 2013 e n.º 73, de 2015, através 
da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, vem realizar Chamada Pública para a aquisição 
de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições 
da Lei n.º 11.326, de 2006, por meio da modalidade Compra Institucional, do PAA, com 
dispensa de licitação, durante o período de 1º de maio de 2023 a 1º de outubro de 2023. Os 
interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Proposta de Venda até 
o dia 02 de junho de 2023, às 10:00 horas, na SALC, localizado nas dependências do 
DEPÓSITO CENTRAL DE MUNIÇÃO. 
 
1. Objeto 
 
1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de alimentos de agricultores familiares 
e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei n.º 11.326, de 2006, por meio 
da modalidade Compra Institucional, do PAA, conforme especificações abaixo. 
 
 
 

Item Material UND Qtde 

001 FRUTA, TIPO: ABACAXI PÉROLA, APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 1000 

002 FRUTA, TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA, APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 2000 
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003 FRUTA, TIPO: LARANJA PERA, APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 2000 

004 FRUTA, TIPO: LIMÃO TAITI, APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 300 

005 FRUTA, TIPO: MAÇÃ GALA, APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 2000 

006 FRUTA, TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA, APRESENTAÇÃO: 
NATURAL. 

Quilograma 200 

007 FRUTA, TIPO: MANGA TOMMY, APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 500 

008 FRUTA, TIPO: MELANCIA VERMELHA, APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 1000 

009 FRUTA, TIPO: MELÃO AMARELO, APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 1000 

010 FRUTA, TIPO: MORANGO, APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 1000 

011 FRUTA, TIPO: UVA RUBI, APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 900 

012 LEGUME IN NATURA, TIPO: ABÓBORA MORANGA. Quilograma 1000 

013 LEGUME IN NATURA, TIPO: ABOBRINHA ITALIANA. Quilograma 1000 

014 LEGUME IN NATURA, TIPO: AGRIÃO. Quilograma 2000 

015 LEGUME IN NATURA, TIPO: MANDIOCA / AIPIM. Quilograma 500 

016 LEGUME IN NATURA, TIPO: ALFACE LISA. Quilograma 1000 

017 CONDIMENTO, TIPO: ALHO, APRESENTAÇÃO: NATURAL, ADICIONAL: CABEÇA. Quilograma 2000 

018 LEGUME IN NATURA, TIPO: BATATA DOCE. Quilograma 500 

019 LEGUME IN NATURA, TIPO: BERINJELA. Quilograma 100 

020 LEGUME IN NATURA, TIPO: BETERRABA. Quilograma 1000 

021 LEGUME IN NATURA, TIPO: BRÓCOLIS COMUM. Quilograma 100 

022 LEGUME IN NATURA, TIPO: CEBOLA BRANCA. Quilograma 20000 

023 CONDIMENTO, TIPO: CEBOLINHA, APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 500 

024 LEGUME IN NATURA, TIPO: CENOURA. Quilograma 1000 

025 LEGUME IN NATURA, TIPO: CHUCHU VERDE. Quilograma 1000 

026 CONDIMENTO, TIPO: COENTRO, APRESENTAÇÃO: NATURAL, ADICIONAL: 
CABEÇA. 

Quilograma 200 

027 VERDURA IN NATURA, TIPO: COUVE. Quilograma 1000 

028 LEGUME IN NATURA, TIPO: INHAME. Quilograma 1000 

029 LEGUME IN NATURA, TIPO: JILÓ. Quilograma 500 

030 LEGUME IN NATURA, TIPO: NABO. Quilograma 100 

031 OVO, ORIGEM: GALINHA, GRUPO: BRANCO, CLASSE A, TIPO: EXTRA 
Bandeja 30,00 

UN 2000 

032 OVO, ORIGEM: CODORNA. 
Bandeja 30,00 

UN 1000 
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033 LEGUME IN NATURA, TIPO: PEPINO. Quilograma 1200 

034 LEGUME IN NATURA, TIPO: PIMENTÃO VERDE. Quilograma 2000 

035 VERDURA IN NATURA, TIPO: REPOLHO BRANCO / VERDE Quilograma 2000 

036 LEGUME IN NATURA, TIPO: TOMATE SALADA. Quilograma 2000 

037 CONDIMENTO, TIPO: SALSA, APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 200 

038 LEGUME IN NATURA, TIPO: BATATA INGLESA. Quilograma 4000 

039 LEGUME IN NATURA, TIPO 1: VAGEM MANTEIGA. Quilograma 300 

 
 
 
 
2. Fonte de recursos 
 
2.1 Recursos provenientes do orçamento da União para o exercício de 2023, programado em 
dotação orçamentária própria, conforme classificação abaixo: 
Gestão/Unidade: 00001/160246 (DCMUN) 
Fonte: 0100000000 
Elemento de despesa: 33.90.30 
 
 
3. Preços 
 
3.1 A definição dos preços observou a média dos valores obtidos a partir de 3 (quatro) pesquisas 
de preços, conforme pesquisas juntadas aos autos. 
 
 
4. Habilitação e Proposta de Venda 
 
4.1. Os beneficiários fornecedores ou as organizações fornecedoras deverão apresentar em 
Envelope os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
I - os Beneficiários Fornecedores:  
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física — CPF;  
b) extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
c) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada na proposta de venda (Anexo II); e 
d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 
 
II - as Organizações Fornecedoras: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
b) extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  
c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
d) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 
e) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados (Anexo II);  
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f) declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda de seus cooperados/associados (Anexo IV); e  
g) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.  
 
4.2 Junto aos documentos acima relacionados, deve ser apresentada a Proposta de Venda, 
contendo a identificação do agricultor familiar ou grupo de agricultores familiares, declaração de 
próprio punho datado e assinado, conforme modelo constante no Anexo I deste Edital. 
 
 
5. Critérios de priorização das propostas: 
 
5.1 Nos termos do Art. 7º da Resolução GGPAA n.º 50, de 26 de setembro de 2012, quando 
houver empate no menor preço oferecido pelo item, terão preferência, nesta ordem, na seleção 
das propostas: 
 5.1.1 agricultores familiares deste município; 
 5.1.2 comunidades tradicionais, quilombolas ou indígenas; 
 5.1.3 assentamentos da reforma agrária; 
 5.1.4 grupos de mulheres; 
 5.1.5 produção agroecológica ou orgânica. 
 
5.2 Vencidas as demais hipóteses acima, será feito sorteio público ou, em havendo consenso 
entre as partes, poderá optar-se pela divisão do fornecimento dos produtos a serem adquiridos 
entre as organizações ou agricultores finalistas. 
 
 
6. Das amostras dos produtos 
 
6.1 Imediatamente após a fase de habilitação, deverão ser entregues amostras dos produtos 
alimentícios no Setor de Aprovisionamento do Comando da 7º Brigada de Infantaria 
Motorizada, na avenida Hermes da Fonseca, nº 1415, Tirol, em Natal-RN, do dia 28 até o dia 04 
de março de 2022, até às 16:00 horas, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as 
quais deverão ser submetidas aos testes necessários. 
 
6.2 As amostras deverão estar em conformidade com os itens 4.3, 4.4, 4.5 e 4.6 do Termo de 
referência, podendo ser rejeitadas em caso de não observância das especificações. 
 
 
7. Local e periodicidade de entrega dos produtos 
 
7.1 Os alimentos adquiridos deverão ser entregues no Setor de Aprovisionamento do Comando 
da 7º Brigada de Infantaria Motorizada, na avenida Hermes da Fonseca, nº 1415, Tirol, em 
Natal-RN, semanalmente, das 08:00 às 11:00, em remessas parceladas, em no mínimo 10 (dez) 
unidades de medida do item, conforme solicitação do Setor de Aprovisionamento, na qual será 
atestado o seu recebimento, durante a vigência desta Chamada Pública. 
 
7.2 Juntamente ao fornecimento efetuado, deverá ser entregue o documento fiscal 
correspondente. 
 
7.3 Os alimentos devem estar conformidade com os itens 4.3, 4.4, 4.5 e 4.6 do Termo de 
referência, podendo ser rejeitadas em caso de não observância das especificações. 
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7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
8. Pagamento 
 
8.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, por meio 
de documento fiscal correspondente, após o fornecimento efetuado, por meio de depósito em 
conta bancária indicada pelo fornecedor. Sempre que possível, o pagamento será realizado 
diretamente aos beneficiários fornecedores que possuam o cartão de pagamento do PAA. 
 
 
9. Disposições finais 
 
9.1. O presente Edital de Chamada Pública poderá ser obtido na Seção de Aquisições, Licitações 
e Contratos do Depósito Central de Munições, sediado na Rodovia RJ-127, KM 06, Bairro 
Cabral, Paracambi-RJ, no horário de 09:30 às 11:30 h, de segunda à sexta-feira, ou através de 
solicitação endereçado ao e-mail salcdcmun@gmail.com. 
 
9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
 
9.3. Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários e organizações 
fornecedores, observando que os produtos in natura, processados, beneficiados ou 
industrializados, resultantes das atividades dos agricultores familiares, das suas organizações e 
dos demais beneficiários da Lei nº 11.326, de 2006, são considerados produção própria destes 
fornecedores. 
 
9.4, Os beneficiários e organizações fornecedoras podem contratar serviços de terceiros, em uma 
ou diversas etapas do processo produtivo, para o fornecimento de produtos beneficiados, 
processados ou industrializados, sendo necessária a apresentação do contrato ou instrumento 
congênere.  
 
9.5. Os valores a serem pagos aos beneficiários e organizações fornecedores correspondem aos 
preços de aquisição de cada produto, compatíveis com os vigentes no mercado e discriminados 
nesta chamada pública. 
 
9.6. O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP por ano civil, por órgão 
comprador. 
 
9.7. O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor máximo de R$ 
6.000.000,00 (seis milhões de reais) por DAP Pessoa Jurídica, por ano civil, por órgão 
comprador. 
 
9.8. Registre-se e publique-se no Diário Oficial da União. 
 
 
10. Dos Instrumentos Integrantes 
 

mailto:salcdcmun@gmail.com
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10.1 Integram este Edital de Chamada Pública para todos os fins e efeitos, os seguintes 
documentos: 
 10.1.1 TERMO DE REFÊNCIA 
 10.1.2 MODELO DE CONTRATO 
 10.1.3 ANEXO 1 - MODELO DE PROJETO DE VENDA 
 10.1.4 ANEXO II - MODELO DE DEULARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO 
AGRICULTOR FAMILIAR PARA ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS 
 10.1.5 ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO 
AGRICULTOR FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR 
INDIVIDUAL) 
 10.1.6 ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO 
CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 
COOPERADOS/ASSOCIADOS 
 

 
 
 

Paracambi, RJ, 25 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ANDERSON MENDES DIAS– Ten Cel 
Ordenador de Despesas do Depósito Central de Munição 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 

(Processo Administrativo n° 64449.001691/2023-87) 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR 

PARA ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023) 

 

Eu,___________________________________________representante da Cooperativa/Associação 

_______________________________________com CNPJ n° _________________ e DAP Jurídica 

n° ________________________ declaro, para fins de participação na modalidade Compra 

Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), que os gêneros alimentícios 

relacionados na proposta de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem 

DAP fisica e compõem esta cooperativa/associação. 

 

 

 

Local, ____/_____/_______ 

 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR 

PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL)  

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023) 

 

Eu,___________________________________________ CPF n° _________________ e DAP Física 

n° ________________________ declaro, para fins de participação na modalidade Compra 

Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), que os gêneros alimentícios 

relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

 

 

 

Local, ____/_____/_______ 

 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO 

LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS 

 

 

 O(A) (nome do Grupo Formal) _______________________________________, CNPJ nº 

_______________________, DAP jurídica nº ____________________________ com sede 

______________________________________________, neste ato representado(a) por (nome do 

representante legal de acordo com a Proposta de Venda) ___________________________________ 

portador (a) da Cédula de Identidade RG nº ____________________ CPF nº ________________, 

nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual 

de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que 

compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP / ANO 

CIVIL / ÓRGÃOCOMPRADOR referente à sua produção. considerando os dispositivos da Ler nº 

12.512, de 14/10/2011, e suas alterações, do Decreto nº 7.775, de 4/7/2012, e suas alterações e da 

Resolução GGPAA nº 50, de 26/9/2012, e suas alterações, e demais documentos normativos, no que 

couber. 

 

 

Local, ____/____ /_______ 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura 
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